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INDICAÇÃO N° 305/2013. Em, 30 Abril de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
CRIAÇÃO DE UMA CRECHE NA SINAGOGA - 
TAMOIOS.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, a criação de uma 
creche na Sinagoga - Tamoios.

/, Salas das sessões, 30 de Abril de 2'r /

CELSO CAETÁNCHDE MIRANDA 
Vereador- Autor
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JUSTIFICATIVA:

Na conjuntura atual, o chefe de família e a esposa são obrigados a trabalhar, 
somando esforços parà'conseguir um orçamento familiaçqué venha a amenizar a 
despensa da casa
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A creche e. o único instrumento capaz de resolver os obstáculos que as 
famílias enfrentam^ quando as mães precisam trabalhar, fora para ajudar no 
sustento do seu lar. v.

Assim, queremos contar com a aprovação dos nobres Vereadores e o 
atendimento prioritário por parte do poder Executivo.


